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INDICAÇÃO N" \3r;r , DE 2021,.
(?roponentes: Vereadores Serginho Ribeiro/PDT, Cleverson Sibulski/PROS e Beü Leal/REP)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICÂM, nos teÍmos que Íege o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de
Leis, que seja encaminhado expeüente ao Excelentíssimo Senhor Ptefeito
Leonaldo Paranhos, pâra que rcaize a úansferência emetgencial de auxiliares
administrativos e seryidoÍes paÍa gestão administtativa e do contato telefônico
do Departâmento de Bem-Estar Animal da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 21 de outubro de 2021..
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Recobido a3^_c* / )L
Justificativa Protocolo

O Departamento de Bem-Estar Ânimal da SEMA é tesponsável por gerir o
pÍocesso de castação de animais domésticos e o atendimento de animais abandonados ou
que são protegidos pot famílias câÍentes. A demanda do departamento é gigantesca, são

dezenas de ligações diádas de munícipes para soücitarem atendimento do Samucão e
centenâs de soücitações para realizaçáo de casttação.

Hoje, o Departamento conta com quatto vetetinários e alguns estagiários que
auxiliam no trabalho de gerenciameÍrto de ligações e pedidos de castrações, porém, o
número é insuficiente pàr^ a openção do departamento. Entre as atdbúções do local
estão: regisúar denúncias de maus-úatos de animais, gerit o conüole de solicitações de

castrações de animais domésticos, mâpeaÍ as zonas mais sensíveis de Cascavel para
implantar medidas de conúole populacional de animais, tegistrar denúncias de maus-ftatos
sofridos por animais, realizar a ftscahzaçã.o desses maus-trâtos e a gestão administrativa do
espâço.

Vela, o número de servidotes é insuficiente para realizar todas as opetações e
atribuições mencionadas. Cascavel é um dos maiores perímetros utbanos do Estado e

possü 
^ 

m^toÍ área de plantio do Parunâ,logo, é impossível que os funcionários existentes
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reilizem todas essas funções. É homrrrrmente e tecnicamente inviável que a operação do
Departamento do Bem-Estar Animal prossiga sem aumento do efetivo.

Os servidotes estão cansados, esgotados e exauridos, pois, não possuem condições
psicológicas e físicas par^ rnaflteÍem suas atividades. Mútos possuem férias vencidas e não
podem gozar. delas devido à falta de efetivo.

Fica mais que evidente que o setor esú com sérios problemas de pessoal e não
possuí mais condições de operaÍ nesses temos. Portanto, solicitamos que de fotma uÍgente
o Excelentíssimo Ptefeito Municipal ttansfua serv:idores parz- o Depattamento de Bem-
Estar Animal paru reahzarem a gestão administtativa, bem como o atendimento de

Munícipes que pÍocuram diariamente os serrriços.

Sabemos que âs imposições da Lei Complementar no 773, de 2021., proíbem t
contntaçáo de novos servidotes púbücos, com exceçáo da área da saúde, logo, não é
possível efetivat Írovos servidores e suprir a demanda da SEMA. Portanto, soücitamos que

seiam tansfeddos serr.idores de órgãos que estejam com excesso de pessoal patz- o
Departamento de Bem-Estar Animal, e sejam supddas suas necessidades.

Sem mais paÍa o momento, exteÍnamos nossos votos de elevada estima e distinta
consideração.
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